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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

   
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  
 

Seção I  
 Disposições Gerais  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a 
gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 
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§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não 
se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei. 

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 
intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. 

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total 

ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o 
faturamento. 

* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
 

Seção II  
 Da Saúde  

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
 

Autoriza a concessão de subvenção econômica ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES, em operações de 
financiamento destinadas à aquisição e produção 
de bens de capital e à inovação tecnológica; altera 
as Leis nºs 10.925, de 23 de julho de 2004, 
11.948, de 16 de junho de 2009, e 9.818, de 23 de 
agosto de 1999; revoga dispositivos da Medida 
Provisória nº 462, de 14 de maio de 2009, e do 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e dá 
outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2009, destinadas à 
aquisição e produção de bens de capital e à inovação tecnológica. 

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União fica limitado ao 
montante de até R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais). 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o 
encargo do mutuário final e o custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES 
e dos agentes financeiros por este credenciados.  

§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à 
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 
responsabilidade pelo BNDES, para fins de liquidação da despesa.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de aeronaves novas 
por sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em conformidade 
com a respectiva outorga de concessão e autorização para operar pela Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC, nos casos de exploração de serviços públicos de transporte aéreo regular.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 
12.385, de 3/3/2011) 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os grupos de beneficiários e as 
condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao Ministério da Fazenda a 
regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção econômica de que trata este 
artigo, entre elas a definição da metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros. 

§ 7º (Vide Medida Provisória nº 492, de 29/6/2010) 
 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
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"Art. 1º .................................................................................................................. 
..............................................................................................................................  
§ 5º ......................................................................................................................  
.............................................................................................................................  
II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à 
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.  
...............................................................................................................................  
§ 7º Nas suas operações ativas, lastreadas com recursos captados com a União 
em operações de crédito, o BNDES poderá:  
I - adotar o contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar norte-
americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil, como indexador, até o 
montante dos créditos cuja remuneração da União tenha sido fixada com base 
no custo de captação externo, naquela moeda estrangeira, do Tesouro Nacional, 
para prazo equivalente ao do ressarcimento, bem como cláusula de reajuste 
vinculado à variação cambial, até o montante dos créditos oriundos de repasses 
de recursos captados pela União em operações externas; e  
II - alienar os títulos recebidos conforme o § 1º deste artigo, sob a forma direta, 
a sociedades de economia mista e a empresas públicas federais, suas 
subsidiárias e controladas, que venham a ser beneficiárias de seus créditos."  

 
Art. 3º A Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 2º-A: 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 501, DE 6 DE SETEMBRO DE 2010 
Convertida na Lei Ordinária nº 12385 de 3 de Março de 2011 

 
 

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, no exercício de 2010, com o objetivo 
de fomentar as exportações do País; altera as Leis 
nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, e nº 
10.260, de 12 de julho de 2001; modifica 
condições para a concessão da subvenção em 
operações de financiamento de que trata o art. 1º 
da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, que 
autoriza a concessão de subvenção econômica ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES, em operações de 
financiamento destinadas à aquisição e produção 
de bens de capital e à inovação tecnológica; e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 

montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão e novecentos e cinqüenta milhões de reais), com o 
objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e condições 
previstos nesta Medida Provisória.  

§ 1º O montante referido no caput será entregue aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, até o último dia útil de cada mês, em parcelas iguais, tantas quantos forem os meses 
entre a data de publicação desta Medida Provisória e o final deste exercício.  

§ 2º As entregas de recursos ocorrerão na forma fixada pela Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda, podendo, a seu critério, haver antecipação de parcelas.  

 
Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 

Municípios, e ao Distrito Federal serão proporcionais aos coeficientes individuais de participação 
discriminados no Anexo desta Medida Provisória.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 
 
 
Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN)  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º do 
art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 
Resolve baixar o seguinte decreto-lei:  

 
...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatòriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição 
de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente.  

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando dívida 
inscrita, vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, ofereceu bens à 
penhora, no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo cartório ou secretaria do 
Juízo da execução.  

 
Art. 63. As dívidas ativas da União ajuizadas até à data do presente Decreto-lei poderão 

ser liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas:  
 
I - nos casos de pessoa física:  
a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida fôr superior a 5 (cinco) vêzes e inferior a 20 

(vinte) vêzes o valor do maior salário-mínimo vigente; e   
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 20 (vinte) vêzes o valor do 

maior salário-mínimo vigente;   
II - nos demais casos:  
a) em até (4) quatro parcelas, se a dívida fôr superior a 20 (vinte) e inferior a 100 (cem) 

vêzes o valor do maior salário-minimo vigente; e   
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 100 (cem) vêzes o valor do 

maior salário-mínimo vigente.   
§ 1º A requerimento do executado, que deverá oferecer plena garantia ao Juízo e depois 

de ouvido o competente órgão do Ministério Público, o juiz poderá autorizar o parcelamento da 
dívida, devendo as respectivas prestações ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 
mora, na forma da legislação aplicável, até à data em que forem efetivamente liquidadas.  

§ 2º Recebido o requerimento, êste valerá como confissão irretratável da dívida, que, no 
seu pagamento, não admitirá atraso de qualquer prestação, sob pena de se considerarem 
automàticamente vencidas as demais, prosseguindo, neste caso, o executivo fiscal.  
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§ 3º No pagamento das prestações, serão incluídos as custas judiciais e os encargos do 

artigo 32 e parágrafos.  
§ 4º As dívidas ativas apuradas, até a data do presente Decreto-lei, já inscritas ou em fase 

de inscrição nas Procuradorias da Fazenda Nacional, mas ainda não ajuizadas, poderão ter o seu 
pagamento parcelado, mediante requerimento do devedor, deferido pelo Procurador-Chefe, 
observadas, no que couber, as normas e formalidades dêste artigo e dos parágrafos anteriores, 
bem como as do § 6º do artigo 22.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 1.715, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979 
 
 

Regula a expedição de certidão de quitação de 
tributos federais e extingue a declaração de 
devedor remisso.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o inciso 
II, do art. 55, da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto nº 83.740, de 18 de julho de 
1979, que instituiu o Programa Nacional de Desburocratização,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais, cuja 

administração seja da competência do Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes 
hipóteses:  

I - concessão de concordata e declaração de extinção das obrigações do falido;  
II - celebração de contrato com quaisquer órgãos da Administração Federal Direta e 

Autarquias da União e participação em concorrência pública promovida por esses órgãos e 
entidades, observado, nesta última hipótese, o disposto no artigo 3º;  

III - transferência de residência para o exterior;  
IV - venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por intermédio de leiloeiros;  
V - registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos perante o 

registro público competente, desde que importem na extinção de sociedade ou baixa de firma 
individual, ou na redução de capital das mesmas, exceto no caso de falência;  

VI - outros casos que venham a ser estabelecidos pelo Poder Executivo.  
§ 1º A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou outro 

documento hábil, na forma e prazo determinados pelo Ministro da Fazenda.  
§ 2º A certidão de quitação será eficaz, dentro do seu prazo de validade e para o fim a 

que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e 
Municipal, Direta ou Indireta.  

§ 3º Para efeito do julgamento de partilha ou de adjudicação, relativamente aos bens 
do espólio ou às suas rendas, o Ministério da Fazenda prestará ao Juízo, as informações que 
forem solicitadas.  

 
Art. 2º É vedado aos órgãos e entidades da Administração Federal, Direta ou Indireta, 

exigir a prova de quitação de que trata este Decreto-lei, salvo nas hipóteses previstas no artigo 1º.  
 
Art. 3º O Poder Executivo estabelecerá as condições de dispensa de apresentação da 

prova de quitação, de que trata o artigo 1º, na habitação em licitações para compras, obras e 
serviços no âmbito da Administração Federal, Estadual ou Municipal.  

 
Art. 4º É facultado às empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, 

criadas, instituídas ou mantidas pela União, deixarem de contratar com pessoas que se encontrem 
em débito com a Fazenda Nacional.  
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Parágrafo único.  Para os efeitos previstos neste artigo, será divulgada, 

periodicamente, relação de devedores por créditos tributários devidos à Fazenda Nacional, na 
forma e condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda.  

 
Art. 5º Fica extinta, para todos os efeitos legais, a declaração de devedor remisso à 

Fazenda Nacional.  
 
Art. 6º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Brasília, 22 de novembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  
 
JOÃO FIGUEIREDO  
Mário J. de Andrade Fortes  
Hélio Beltrão  
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LEI Nº 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 
 

Dispõe sobre formas de melhoria da 
administração tributária e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a quitação de créditos tributários 

exigíveis, que tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições 
federais e outras imposições pecuniárias compulsórias, será comprovada nas seguintes hipóteses:  

I - transferência de domicílio para o exterior;  
II - habilitação e licitação promovida por órgão da administração federal direta, 

indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União;  
III - registro ou arquivamento de contrato social, alteração contratual e distrato social 

perante o registro público competente, exceto quando praticado por microempresa, conforme 
definida na legislação de regência;  

IV - quando o valor da operação for igual ou superior ao equivalente a 5.000 (cinco 
mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs:  

a) registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos;   

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis;   
c) operação de empréstimo e de financiamento junto a instituição financeira, exceto 

quando destinada a saldar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou Municipais.   
§ 1º Nos casos das alíneas a e b do inciso IV, a exigência deste artigo é aplicável às 

partes intervenientes.  
§ 2º Para os fins de que trata este artigo, a Secretaria da Receita Federal, segundo 

normas a serem dispostas em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou entidades sob 
a responsabilidade das quais se realizarem os atos mencionados nos incisos III e IV relação dos 
contribuintes com débitos que se tornarem definitivos na instância administrativa, procedendo às 
competentes exclusões, nos casos de quitação ou garantia da dívida.  

§ 3º A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou outro 
documento hábil, emitido pelo órgão competente.  

 
Art. 2º Fica autorizado o Ministério da Fazenda a estabelecer convênio com as 

Fazendas Estaduais e Municipais para extensão àquelas esferas de governo das hipóteses 
previstas no art. 1º desta Lei.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal, é obrigatória nas seguintes situações:  

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual e 
Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela 
União, Estado e Município;   

b) obtenção, por parte da União, Estados e Municípios, ou por órgãos da 
Administração Federal, Estadual e Municipal, direta, indireta, ou fundacional, ou indiretamente 
pela União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos junto a quaisquer 
entidades financeiras oficiais;   

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou concessão 
de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração Federal, 
Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;   

d) transferência de domicílio para o exterior;   
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de 

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura 
jurídica do empregador ou na sua extinção.  

 
Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à aplicação 

desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus 
dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos 
termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.012, DE 30 DE MARÇO DE 1995 
 
 

Proíbe as instituições federais de crédito de 
conceder empréstimos, financiamentos e outros 
benefícios a pessoas jurídicas em débito com o 
FGTS.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. É vedado às instituições oficiais de crédito conceder empréstimos, 

financiamentos, dispensa de juros, multa e correção monetária ou qualquer outro benefício a 
pessoas jurídicas em débito com as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço-FGTS.  

§ 1º A comprovação da quitação com o FGTS dar-se-á mediante apresentação de 
certidão negativa de débito expedida pela Caixa Econômica Federal.  

§ 2º Os parcelamentos de débitos para com as instituições oficiais de crédito somente 
serão concedidos mediante a comprovação a que se refere o parágrafo anterior.  

 
Art. 2º. As pessoas jurídicas em débito com o FGTS não poderão celebrar contratos 

de prestação de serviços ou realizar transação comercial de compra e venda com qualquer órgão 
da administração direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como participar de concorrência 
pública.  

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 30 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan  
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos 
não quitados de órgãos e entidades federais e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.  
 
Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:  
I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;  
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em 

uma das seguintes situações:  
a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.   
§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas 

próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas físicas ou 
jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.  

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao 
devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as 
informações pertinentes ao débito.  

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o 
endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15 
(quinze) dias da respectiva expedição.  

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando 
conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá 
ao disposto no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no Cadin, 
o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à 
respectiva baixa.  

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão ou 
a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes 
de regularização.  

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de que 
tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, sujeitará o 
responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços 
públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.  
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Art. 3º As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do Cadin 

serão centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - Sisbacen, cabendo à 
Secretaria do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao 
disciplinamento das respectivas inclusões e exclusões.  

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas incluídas no Cadin terão acesso às 
informações a elas referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, 
ou, mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do 
Cadin.  

Art. 4º A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de 
regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou 
demais atos normativos.  

§ 1º No caso de operações de crédito contratadas por instituições financeiras, no 
âmbito de programas oficiais de apoio à microempresa e empresa de pequeno porte, ficam as 
mutuárias, no caso de não estarem inscritas no Cadin, dispensadas da apresentação, inclusive aos 
cartórios, quando do registro dos instrumentos de crédito e respectivas garantias, de quaisquer 
certidões exigidas em lei, decreto ou demais atos normativos, comprobatórias da quitação de 
quaisquer tributos e contribuições federais.  

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também aos mini e pequenos produtores rurais e aos 
agricultores familiares.  

 
Art. 5º O Cadin conterá as seguintes informações:  
I - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do responsável pelas obrigações de que trata o art. 2º, inciso I;  
II - nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou físicas que estejam 

na situação prevista no art. 2º, inciso II, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou 
cancelada;  

III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, 
endereço e telefone do respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão;  

IV - data do registro.  
Parágrafo único. Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 2º manterá, 

sob sua responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações ou 
situações que tenham registrado no Cadin, inclusive para atender ao que dispõe o parágrafo único 
do art. 3º.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.841, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004 
 
 

Autoriza a União a permutar Certificados 
Financeiros do Tesouro e dá outras providências.  

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
137, de 2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2011, a permutar, observada a 

equivalência econômica, Certificados Financeiros do Tesouro emitidos para fundos ou caixas de 
previdência estaduais, na modalidade de nominativos e inalienáveis, por outros Certificados 
Financeiros do Tesouro com as mesmas características, mediante aditamento do contrato firmado 
entre a União e o Estado que originou a emissão dos Certificados Financeiros do Tesouro. (Artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011) 

 
Art. 2º A permuta a que se refere o art. 1º somente poderá ser realizada após 

assinatura de instrumento contratual entre o Estado e o fundo ou caixa de previdência estadual, 
dispondo que:  

I - os Certificados Financeiros do Tesouro emitidos na permuta a que se refere o art. 
1º deverão, obrigatoriamente, ser destinados ao custeio dos benefícios de responsabilidade do 
respectivo fundo ou caixa de previdência estadual;  

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de caixa 
original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na permuta a que se refere o art. 1º 
desta Lei, incluídos os juros e as atualizações monetárias calculadas nos mesmos critérios dos 
respectivos Certificados Financeiros do Tesouro onde couber, mediante utilização 
preferencialmente dos valores financeiros provenientes de participações governamentais 
obrigatórias, nas modalidades de royalties , participações especiais e compensações financeiras e 
Fundo de Participação dos Estados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.651, de 7/4/2008) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Congresso Nacional, em 18 de fevereiro de 2004; 183º da Independência e 116º da 

República  
 
Senador JOSÉ SARNEY  
Presidente da Mesa do Congresso Nacional  
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LEI Nº 12.385, DE 3 DE MARÇO DE 2011 
 
 

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, no exercício de 2010, com o objetivo 
de fomentar as exportações do País; altera as Leis 
nºs 12.087, de 11 de novembro de 2009, 10.260, 
de 12 de julho de 2001, 8.685, de 20 de julho de 
1993, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.848, de 
15 de março de 2004, 12.111, de 9 de dezembro 
de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 2010; 
modifica condições para a concessão da 
subvenção em operações de financiamento de que 
trata o art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro 
de 2009; revoga dispositivo da Lei nº 12.096, de 
24 de novembro de 2009; e dá outras 
providências.  

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
............................................................................................................................................................ 
 

Art.10. A subvenção econômica de que trata o art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de 
novembro de 2009 , poderá ser concedida às operações de financiamento nele referidas, 
contratadas até 31 de março de 2011.  

§ 1º Entre as operações de que trata o caput, ficam incluídas aquelas destinadas à:  
I - produção de bens de consumo para a exportação e ao setor de energia elétrica;  
II - (VETADO)  
§ 2º O limite de financiamentos subvencionados pela União, de que trata o § 1º do art. 

1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009 , fica acrescido de R$ 90.000.000.000,00 
(noventa bilhões de reais).  

§ 3º (VETADO)  
§ 4º Ato do Poder Executivo poderá prorrogar o prazo a que se refere o caput." 

 
Art. 11. O § 4º do art. 12 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961 , passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 " Art. 12 . ..............................................................................................................   
 ...............................................................................................................................   
 § 4º O presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção, 
administração ou consultoria em empresas de economia privada, 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica ou em empresas de 
direito privado ligadas de qualquer forma ao setor elétrico, salvo nas 
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subsidiárias, controladas, sociedades de propósito específico e empresas 
concessionárias sob controle dos Estados, em que a Eletrobras tenha 
participação acionária, onde poderão exercer cargos nos conselhos de 
administração e fiscal, observadas as disposições da Lei nº 9.292, de 12 de 
julho de 1996, quanto ao percebimento de remuneração." (NR)  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2011 e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 

Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias 
da União para 2011, compreendendo: 
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO 

E SUAS ALTERAÇÕES 
............................................................................................................................................................ 

 
Seção V 

Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos 
 

Art. 47. Os empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, com recursos dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, observarão o disposto no art. 27 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000.  

§ 1º Na hipótese de operações com custo de captação não identificado, os encargos 
financeiros não poderão ser inferiores à Taxa Referencial e a apuração será pro rata temporis.  

§ 2º Serão de responsabilidade do mutuário, além dos encargos financeiros, eventuais 
comissões, taxas e outras despesas congêneres cobradas pelo agente financeiro, exceto as 
despesas de remuneração previstas no contrato entre este e a União.  

 
Art. 48. Nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, as categorias de programação 

correspondentes a empréstimos, financiamentos e refinanciamentos indicarão a lei que definiu 
encargo inferior ao custo de captação. 

 
Art. 49. As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, 

financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social dependem de autorização expressa em lei específica.  
 

Seção VI 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 
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Art. 50. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos arts. 167, 
inciso XI, 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição, e contará, entre 
outros, com recursos provenientes:  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.651, DE 7 DE ABRIL DE 2008 
 
 
Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, 
de 18 de fevereiro de 2004, que autoriza a União a 
permutar Certificados Financeiros do Tesouro, e 
ao § 1º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril 
de 1961, que autoriza a União a constituir a 
empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

"Art. 1º (Revogado pela Medida Provisária nº 450, de 9/12/2008,) convertida 
na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
 
"Art.2º.................................................................................................................... 
...............................................................................................................................  
 
II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de caixa 
original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na permuta a que 
se refere o art. 1º desta Lei, incluídos os juros e as atualizações monetárias 
calculadas nos mesmos critérios dos respectivos Certificados Financeiros do 
Tesouro onde couber, mediante utilização preferencialmente dos valores 
financeiros provenientes de participações governamentais obrigatórias, nas 
modalidades de royalties , participações especiais e compensações financeiras e 
Fundo de Participação dos Estados." (NR) 

 
Art. 2º O § 1º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação 

dada pelo art. 22 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
"Art. 15. ................................................................................................................  
 
§ 1º A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, 
poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de 
consórcios empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de 
controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta ou indiretamente à 
exploração da produção ou transmissão de energia elétrica sob regime de 
concessão ou autorização.  
....................................................................................................................." (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 7 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 
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LEI Nº 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009 
 
 

Autoriza a União a participar de Fundo de 
Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica - 
FGEE; altera o § 4º do art. 1º da Lei nº 11.805, de 
6 de novembro de 2008; dispõe sobre a utilização 
do excesso de arrecadação e do superávit 
financeiro das fontes de recursos existentes no 
Tesouro Nacional; altera o art. 1º da Lei nº 
10.841, de 18 de fevereiro de 2004, as Leis nºs 
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março de 
2004, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.847, de 
15 de março de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 
2002; e autoriza a União a repassar ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES recursos captados junto ao Banco 
Internacional para a Reconstrução e o 
Desenvolvimento - BIRD. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Ficam a União, os Estados e o Distrito Federal autorizados a participar de 

Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE, que terá por finalidade 
prestar garantias proporcionais à participação, direta ou indireta, de empresa estatal do setor 
elétrico, em sociedades de propósito específico, constituídas para empreendimentos de 
exploração da produção ou transmissão de energia elétrica, no Brasil e no exterior, constantes do 
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, ou referentes a programas estratégicos, eleitos 
por ato do Poder Executivo, aos financiamentos concedidos por instituição financeira.  

§ 1º O FGEE terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos 
cotistas.  

§ 2º O patrimônio do FGEE será formado pelo aporte de bens e direitos realizado 
pelos cotistas, por meio da integralização de cotas, e pelos rendimentos obtidos com sua 
administração.  

§ 3º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 
realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:  

I - em dinheiro;  
II - em títulos da dívida pública mobiliária federal;  
III - por meio de suas participações minoritárias; ou  
IV - por meio de ações de sociedades de economia mista, excedentes ao limite 

mínimo necessário para manutenção de seu controle acionário.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 
17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas 
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e 
não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
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Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 
de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de 
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem 
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de 
Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
............................................................................................................................................................ 
 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 
 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender 
às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em 
seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 
de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 
Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas 
congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.  

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e 
composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de 
empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente 
consignado na lei orçamentária.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 


